INDICAÇÃO N° 332/2026 

INDICAMOS A INCLUSÃO DO NÚMERO DE CEP NAS PLACAS COM NOMECLATURA DE RUA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT. 

WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS, e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Tranporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de inclusão do número de CEP nas placas com nomenclatura de rua,  no Município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS
Considerando que, a inclusão do número de Código de Endereçamento Postal (CEP) nas placas de identificação de ruas, é uma medida simples, de baixo custo e com grande impacto para a comunidade. Atualmente, a falta dessa informação em placas pode gerar dificuldades para moradores, visitantes e profissionais que dependem de um endereçamento preciso para entregas, navegação e serviços.
Considerando que, a  medida facilitaria a localização de endereços por meio de aplicativos de navegação, serviços de entrega e veículos de transporte, otimizando o tempo e a eficiência. A presença do CEP nas placas tornaria o sistema de endereçamento de Sorriso mais claro e funcional, reduzindo a chance de erros e atrasos.
Considerando que, além disso, a iniciativa beneficia diretamente a população, especialmente os moradores mais novos e os visitantes. A informação visível nas placas auxilia na memorização do CEP do local, o que é fundamental para o preenchimento de formulários, o recebimento de correspondências e o acesso a serviços online.
Considerando que, a inclusão do CEP nas placas de rua é um passo à frente na modernização da infraestrutura urbana de Sorriso, demonstrando o compromisso da gestão municipal em adotar soluções práticas para melhorar o dia a dia da população.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de maio de 2026.
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